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PARECER IURIDICO

CONSULENTE: A Prefeitura Municipal de Chã Grande/PE

CONSULTA: possibilidade jurídica para a Contratação dâ Atração Artísti(a: EDSON GOMES, através da
empresa MARTA DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO, para apresentação duralrto o clia 01 de rnaio de 2026 na
festa do trabalhador do Município de Chã Grande/PE, nos termos da lei fedcral n" 14.'133/'21.

EMENTA: DIREITo ADMINISTRATIV0. AR"I, 74, INCIso II DA LEI

L4.I33 /21. tNLxrcrBrLrDADE N', 02 |/2026.

O Parecer a seguir exposto c dotado de caráter enrinentc'nrente opinativo, tendo por
finalidade apresentar os aspectos técnico-jurídicos acerca Cas providências legais essenciais à abertura
de procedimento de inexigibilidade para âpresentações at'tísticas.

Essencialmente deve ser o processo instruído com os elemelttos r;rre a Lei de Licitações
elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que devem ser visrralizatlos conro urr todo e nào como
artigos esparsos. lsso porque necessitam ser atendidos não apenas os reqrrisitos tlo art. 74, mas também
do artigo 94 e demais disposições da Lei 14.133/21, além, dos prirrcípios (lue regent o Direito
Administrâtivo Pátrio.

Insta mencionâr que a oportuniCade e a conveniênria nàrr rntegr.inl nossl margem de
apreciação, posto tratar-se esta Assessoria Jurídica com atribuiçries técnico-jurírlicas, com intuito de
assessorar e esclarecer com maior precisão técnica os demais órgãos da Administração sobre questões
de sua alçada.

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Primeiramente, destaco competil a este Consultor )uríriico, nos terntos do art.72, inciso III,
prestar consultoria sob o prisma estritamente iurídico, não lhe cahendo ildentrar crtr aspectos relativos
à conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esÍbra tliscricionária
da administradora pública legalmente competente. TampoLrco cabc a esta ronsultot'ia exanrinar questões
de natureza eminentemente técnica, administrativa e/'ou financeira. ADEMAIS. DESTACo quE A

PUBLICÁ. o qual pode, de forma justificada, adotar orientaçào contrária ou riivelsa daquela emanacla por
esta Consultoria Jurídica.
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Analisando â contratação em questão, cumpre inicialnrente (lestacar que, a Constituição

Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, impõe como regra o procedimento licitatório, deixando como

exceções exclusivamente os casos previstos na legislaçâo cspecÍfica, sclrâo vcjalnos:

Art. 37. Omrssrs.

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçào, as obras, scrviços, compras c alienaçôes serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igLraldade de condiçôes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçanr obrigações de pag.ir)rento, lnantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da Iei, o qual somente permitir'á as exigências de qualiÍicação técnica
e econômica indispensáveis à gârantia do crrmprimento das obrigaçucs.

O inciso acima transcrito foi regulamentado pela Lei Fcdcral n" 14.133/2021, que permite
dois tipos de exceção à regra que obriga a realização de certame licitatório. São os casos de dispensa e os
de inexigibilidade de licitação.

Marçal lusten Filho ensina que nestes casos

"Torna-se inviável a seleção otravés de licituçAo, eis Ete ndo havera critério objetivo de
julgamento. Seró impossível identÍfcor um itngulo úníco e d?terminado poro diJérencior os
performonces artísticas. Dqí a carqcterizoçdo tlu inviahilidodc de cot»petição.

Nesse diapasão segundo a Lei Federal n.a ).4.133/21:

LEI FEDERAL Nq 14.133/21
Art 74, É inexigível a licitâção quando inüável a competição, em especial nos casos de:

t...1

II - contratação de profissional do setor artÍsticô, (liretamente ou prI neio de enrpresário cxclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pritrlica:

A Nova Lei de Licitações e Contrâtos, entretanto, preocupou-se em incorporar a
jurisprudência iá firmadâ por parte dos Tribunais de Conta Pátrios no que se refere ao significado da
expressão "empresário exclusivo", nesta toada, o paragrafo 2q do merrcionado diplonra legal dispõe
inclusive sobre a conceituação de tal figura, veja-se:

Arr 74. (...)

t...)

§ 2e Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a
pessoa física ou jurídica que possuâ contratt:, decJaração, carta ou outro docuntento que ateste a

exclusividade permanente e contínua de representâçâo, no PaÍs ou em Estado específico, do
Profissional do setor ârístico, afastâda a possibilidade de contrataç.io direta por inexigibilidade por
meio de empresário com representação restrita a evento ou local cspecítico.
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A nova menção, para além de deliniitârâ figura do empresário exclusivo, estabelece os meios

de comprovação que são descritos ern: "contrato, declaração, carta ou or.rtro docurnento que ateste a

exclusividade permanente e contínua de representacão, uo PaÍs ou ('m Estado Específico, do

profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contrataçào diletâ por inexigibilidade por

meio de empresário com representação restrita a evento ou local especítico"

Ademais, no que concerne à consagração Artística, há que se ponderar que esta, nos termos

legais, será comprovada mediante critérios que poderão se apresentar de rnaneira singular, sendo estes

a consagração perante a cRÍTtcA EsPEclÁLÍzADA ou I opttrttÂo púgLtcn.

Pertinente, que observemos a doutrina de Marçal lusten Filho quaudo tratando do tema,

veja-se:

"[...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração enr face da opinião pública ou da

crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arhitrárias, em que uma autoridade pública
pretenda impor preferências totalmente pessoais na contràtação tle pessoa destituída de qualquer
virtude. Exige-se que ou a crÍtica especializada ou a opinião pril)lic:r reconheçam que o sujeito
apresenta ürtudes no desempenho de sua arte."1

A Legislação, portanto, irá disciplinar a realizaçào de contrataÇão dc nrancira direta com o

artista ou ainda a sua realização por interméciio do enrpresário exclusivo. Bcnr como os meios de

demonstração de consagração artística perante a crítica especializada orr opiniâo pública.

CONSAGRÂçÂO PEIIT CRÍTICA ESPECIÂLIZADA

/ Evidenciada por meio da
rnanifestação de autores ou veículos
dc renornc, relacionados com o meio
artístico que se pretende contratar
por via tla inexigibilidade de licitação.

r' Comprovação através de recortes de
iornais e revistas, entrevistas e
q ualquer outro nlaterial que possua o
condão de provar a popularidade do
flturo contratad()

oPtNrAo PúBLICA

Como nos demais casos de procedimentos licitatórios, há necessidade de observância do
conüdo no art.72, inciso Vll, insert o aLei 74',733 /21, que exige, no boio do procedinrento de contratação,
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ainda que por meio de inexigibilidade de licitação, a comprovação de justiticativas quanto à análise do

preço ofertado pelo profissional do setor artístico.

Para tanto, é preciso rememorar o disposto na lnstrução Nortrtativa nq 65, de 27 de julho de

2021, da Secretaria Especial de Desburocratização Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia,

também aplicável ao caso concreto e que disciplina inclusive o modo de conrplovação de adequação do

valor a ser contratado, assim observe-se:

Art.7p Nas contratações diretas por inexigibilidade ou poI dispensa de licitação, aplica-se o disposto

no art.59.

§ Le Quando não for possível estimar o valor do objeto na fbrma cstâl)elecida uo art.5e, a iustificativa
de preços será dada com base em valores de contratações de obietos idênticos, comercializados
pela futura contratada, por meio da apresentaçâo de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) arro ant('ror à data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2a Excepcionalmente, caso a futura contratãda nào tenha comerci.rliz:rtl.r o obieto anteriormente,
a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada conr obietos
semelhantes de mesma nâtureza, devendo apresentar cspecificações técnicas que
demonstrem similaridade com o obieto pretendido.

§ 3e Ficâ vedada a contrataçâo direta por inexigibilidade caso a iustiÍicâtivâ de preços demonstre
a possibilidade de competição. § 4a Na hipótese de dispcnsa dc licrtaçào r:orn base nos incisos I e II
do alt. 75 da Lei ns 14.I 33, Ce 1 

q de abril de 2021, a estimativa de p|cços (lc cluc tratâ o caput poderá

ser realizadâ concomitantemente à seleçâo cla proposta econonlicanr0nte nr]is vantaiosa.

§ 5q O procedinrento do § 4q será realizado por ;rreio de solicitaçâo h rr nral d(' cotaçõcs a fornecedores.
(grifei)

Nos mesmos termos, caminha a Própria Legislação Federal, quando cm seu art. 23, §4a,
assim observe-se:

Art. 23 (...)

§ 4q Nâs contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não íor possível estimar
o valor do obieto na forma estabelecida nos §§ le,2s e 3s deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em confbrmidade corn os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentaçào dc notas flscais etnitidas para
outros contratantes no perÍodo de ató 1 (umJ ano anterior à data da contrâtação pela Administração,
ou por outro meio idôneo.

Observe-se que, a realização e identificação da possibilidade de realização de processo de
inexigibilidade, deverá ser acompanhada de pesquisa de mercado com conrprovação de adequação dos
valores a serem pagos ao profissional do setor artístico.
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Portanto, sempre que verificada a impossibilidade de comprovaç.lo e estinlativa dos valores

nos termos dos §§ 1p,2a e 3a do mencionado artigo, há elastictdade, por parte do próprio diploma legal

regente dos procedimentos licitatórios, para que se comprove a vantajosidadc c adequação financeira

por outros meios idôneos e aprovados pela Administração.

Para a definição de artista, bem como o requisito necessário para a demonstração de seu

profissionalismo, valemo-nos da lição do ilustre mestre lorge tllyssos Jâcoby Fel.nandes, na obra
"Contratação Direta sem Licitação", Ed. Fórum,6a ed, pp. 726 (grifos nossos):

"Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou lrreclrta obra de caráter cultural de

qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação púrblica, por nrt,ros clt'conrunicação de massa

ou em locais onde se realizam espetáculos d: divelsão pública."

A lei refere-se à contratação cle artistas profissionais - definidos pelos parânretros existentes

em cada atividade - excluindo da possibilidade da contrataçào direta os artistâs ilmadores. Destarte, só

os artistas profissionais podem ser contratados conr fulcro nesse dispositivo.

Desta feita. a administração nública deve ainda observar as formalidades oara
contratação através da inexisibilidade de licitação. sobretudo. os requisitos do art.72 da Lei
Federal n'14.133 /21.

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitâção, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, tenno de referência, proieto básico ou projeto execUtivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabeiecida no a4-z3jgstllq;
Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atondimento dos requisitos
exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursôs orçlnrentários corn o compromisso a

ser assumido;

V - comprovação de que o contrâtado preenche os requisitos de habilitaçâo e tlualificação mínima
necessária;

VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade ccmpetente.

Por fim, é importante ressaltar que ao final da formalização da inexigibilidade a

administração pública deverá drvulgar no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas [PNCP), no prazo de
10 (dez) dias úteis, vejamos:
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Art.94. A divulgação no Portal Nacional de Contratecôes PÍrhlicas (PNCP) ó condição indispensável
para a eficácia do contrato e de seus âditamentos e deverá ocorrer n0s segrrintes prazos, contados da

data de sua assinatura:

t...1

Il - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

§ 2s A diurlgação de que trâta o caput deste ârtigo, quando reterente à cont|ataçào de profissional do

setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do artista, dos mirsicos ou da

banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, dâ inf|aestrutura, d.r Iogística do evento e das

demais despesâs específi cas.

É o Pareccr, salvo melhor juizo.

Chã Grande-PB, quarta-feira,01 de abril dc 2026

.1
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QUETROZTHOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA
ADVOGADO I OAB/PE Na 37.827

Õ'unCIEL
ADVoc,{Do I OAB/PE N,' 60.974
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Destarte, ante o que foiamplamente exposto, sob o pálio do artigo 74, inciso ll, da Lei Federal
14.133 /21, e suas alterações posteriores, norma que reqe a matéria em apreço, entende este Assessor

Jurídico que a Administração deve observar todos os requisitos elencados a Decisâo supracitada, a fim
de evitar preiuízos a Administração do Município de Chã Grande-PE. Seia o presente remetido pâra o
Gestor do Contrato, para análise e decisão final.


